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INDICAÇÃO Nº 355/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota  

  O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
das atribuições legais que lhes conferem o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Poder 
Executivo local, para que determine ao setor competente da municipalidade, estudos necessários, 
visando a passagem da máquina motoniveladora, o cascalhamento e passagem do rolo 
compactador na Estrada Municipal “Monte Belo”, no Bairro do Pinhal, neste Município. 

JUSTIFICATIVA 

                                          
                                           A presente indicação é uma reivindicação dos moradores da locali-
dade, pois a estrada encontra-se em péssimas condições de trafegabilidade dificultando o ir e vir 
dos nossos munícipes. Segue anexo a Lei Municipal que denominou a estrada.  

                                           Sendo assim, conto com o apoio do Executivo Local para que o pro-
blema seja solucionado o mais rápido possível.       

 

 Sala das Sessões, 16 de setembro de 2025. 

 

José Ricardo Kiota 
Vereador 


